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TERMO DE ADJUDICAÇÃO  

 
CREDENCIAMENTO Nº 012/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
 

 
A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria 
Municipal de Saúde, com base na Lei n.º 14.133/2021, no Decreto n° 
11.878, DE 9 DE JANEIRO DE 2024, e no Decreto Municipal nº  
070/2023, torna público o resultado e adjudicação do Credenciamento 
n° 012/2024, objetivando o Chamamento Público para fins de 
CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
Laboratório de Análises Clínicas e Procedimentos para o Município de 
Planalto, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde para o 
ano de 2024. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS 
AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE 
SERVIÇO: 1) MAGALHAES MEDICINA E SAUDE LTDA, situada à 
Avenida John Kennedy, nº 265A, bairro Centro, na cidade de Planalto - BA, 
inscrita no CNPJ: 19.8888.848/0001-27, doravante denominada 
CREDENCIADA, representada por Cleusa Magalhães de Brito, procuradora 
inscrita sob o CPF nº 275.079.985-68 para prestação de todos os serviços 
indicados no anexo l, termo de referência do edital de credenciamento nº 
012/2024 Conforme Requerimentos de Credenciamento anexo ao 
processo, tendo sido declarado Credenciado.  
 
Portando ADJUDICA-SE o objeto deste Credenciamento de nº 
012/2024, podendo ser celebrado o contrato com os referidos (s) 
credenciado (s) 
   
 
Publique-se no local de costume. 
  

 
 

Planalto-BA, em 30 de abril de 2024. 
 
 

 
Cloves Alves Andrade 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO



O JORNAL DO SUDOESTE 
confirma a autenticidade do (s) documentos (s) 
quando visualizado diretamente no portal https:
//www.jornaldosudoeste.com/publicacoeslegais

PÁGINA CERTIFICADA

02 de Maio de 2024

Quinta-feira
2 de Maio de 2024
16 - Ano VIII - Nº 2489 Planalto

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RKE1MDG4NTI3MTRGNDM2QK
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
ESTADO DA BAHIA 

CNPJ/MF 13.858.907/0001-38 
  GABINETE DO PREFEITO 

ADMINISTRAÇÃO DEMOCRÁTICA E HUMANA 2021 /2024 
Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP 45.190-000 

Fone (77)3434-2137 / e-mail: administracao@planalto.ba.gov.br 
 

 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 CREDENCIAMENTO Nº 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 

 
 
A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria 
Municipal de Saúde, com base na Lei n.º 14.133/2021, no Decreto n° 
11.878, DE 9 DE JANEIRO DE 2024, e no Decreto Municipal nº  
070/2023 torna público a homologação do Credenciamento nº 
012/2024, objetivando o Chamamento Público para fins de 
CREDENCIAMENTO de pessoa jurídica para prestação de serviços de 
Laboratório de Análises Clínicas e Procedimentos para o Município de 
Planalto, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde para o 
ano de 2024. Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS 
AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE 
SERVIÇO: 1) MAGALHAES MEDICINA E SAUDE LTDA, situada à 
Avenida John Kennedy, nº 265A, bairro Centro, na cidade de Planalto - BA, 
inscrita no CNPJ: 19.8888.848/0001-27, doravante denominada 
CREDENCIADA, representada por Cleusa Magalhães de Brito, procuradora 
inscrita sob o CPF nº 275.079.985-68 para prestação de todos os serviços 
indicados no anexo l, termo de referência do edital de credenciamento nº 
012/2024 Conforme Requerimentos de Credenciamento anexo ao 
processo, tendo sido declarado Credenciado.  
 
Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que 
será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do 
da lei nº 14.133/2021. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 02 de maio de 2024. 

 
 
 

Cloves Alves Andrade 
Prefeito Municipal 

 
 


